
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 24/2026

Vereador: HANS LEAL TASSONI

Exmo. Senhor Presidente:

O vereador signatário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo por meio das
Secretarias competentes, a adesão ao "Projeto Baleias do Rio Grande do Sul - Rota
Internacional da Baleia Franca".

Justificativa:

Agindo em parceria e buscando soluções aos interesses do Município de
Balneário Pinhal, aos anseios da comunidade turística e preservação ambienta, através
da Secretaria Municipal de Meio ambiente, Secretaria Municipal de Turismo e demais

áreas técnicas envolvidas, que o Município se faça interesse a adesão ao "Projeto
Baleias do Rio Grande do Sul - Rota Internacional da Balei Franca".

Procedimento esse, já atendendo ao Programa de Gestão de Governo em
melhor atender aos interesses ao Município e as necessidades dos seus munícipes,
neste caso a adesão ao acordo de cooperação mutua, entre municípios, que declaram
criação de uma Rota Binacional da Baleia- Franca e passam a integrar o Projeto,
fundamentando o tripé: Turismo, Meio Ambiente e Educação, em parceria com os
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municípios de Balneário
Palmares (Rio Grande do Sul - Republica Federativa do Brasil) e Punta Dei Este
(Maldonado - Republica Oriental do Uruguai). Visto que os países em questão no
acordo possuem suas fronteiras diretamente relacionadas, que além de

geograficamente se relacionam histórica e culturalmente, que possuem interesses

comum na observação de ambientes naturais e que pretendem consolidar o turismo
responsável como uma ferramenta de conservação.

Pinhal e

OBS: E-mail: baleiasdors@hotmail.com

Contamos com a colaboração do Poder Executivo para a efetivação desta
indicação e nos colocamos a disposição para auxiliar na sua implementação.

Esperamos contar com o apoio dos demais colegas vereadores para encaminhar
esta importante iniciativa.

Balneário Pinhal, 19 de fevereiro de 2026.

Hans Leal Tassoni

Vereador

Bancada PL
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